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Matias Barbosa, 15 de maio de 2024. 

Exmo. Sr. Vereador João Felipe da Silva, 
Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa. 

Em atendimento ao solicitado por Vossa Exceléncia em oficio de nimero em 
epigrafe, segue, acompanhando o presente, o solicitado Parecer Juridico em relação ao 
Projeto de Lei nº 010/2024, que “Dispde sobre a publicidade de informagdes relacionadas 
as emendas impositivas do legislativo municipal, que destinam recursos ao municipio, 
outros entes publicos e entidades sociais de Matias Barbosa, em site da rede mundial de 

computadores e veiculos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal”. 

Sem mais para o momento e com a certeza de acolhimento do pedido retro 
mencionado, despego-me, reportando votos de elevada estima e distinta consideragéo. 

Respeitosamente. , . _ 
Natalia Magri Bertolin 

ADVOGADA - OABAVG 176.078 
Camara Municipal de Matias Barbosa 
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PARECER JURIDICO 

|- HISTORICO 

Parecer solicitado junto & Procuradoria da Camara Municipal de Matias Barbosa, por meio do 
Oficio nº 066/2024/CMMB, de lavra do Exmo. Presidente da Camara Municipal de Matias Barbosa, 
Vereador João Felipe da Silva, em razão da tramitagéo do Projeto de Lei nº 010/2024, que “Dispde sobre 
a publicidade de informagdes relacionadas as emendas impositivas do legislativo municipal, que destinam 
recursos ao municipio, outros entes públicos e entidades sociais de Matias Barbosa, em site da rede 
mundial de computadores e veiculos oficiais de comunicação da Prefeitura Municipal”. 

Instruem o pedido, no que interessa: Oficio nº 066/2024/CMMB; Minuta do Projeto de Lei nº 
10/2024 e Justificativa. 

Sem mais, passamos a opinar. 

Il - RELATORIO 

A Proposição de Lei preenche os requisitos da Lei Complementar Federal nº. 95, de 28 de 
fevereiro de 1998, que dispde sobre a elaboragao, a redação, a alteragéo e a consolidagéo das leis, 
conforme determina o paragrafo único do artigo 59 da Constituição Federal, bem como de sua posterior 
alteragéo feita pela Lei Complementar Federal n°. 107, de 26 de abril de 2001. 

A “Lei" é a espécie normativa adequada para legislar sobre o tema e o Projeto de Lei é o 
caminho juris que deve transpor a iniciativa para efetivar aplicação geral aos cidadaos, conforme se 
compreende da leitura do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

Art. 147 - Projeto de Lei é o esbogo de norma legislativa que, transformado em 
lei, destina-se a produzir efeitos impositivos e gerais. 

O Vereador, de modo geral, possui legitimidade para trazer a Casa a determinada discuss&o, 
ou seja, propor a presente Proposição, nos termos do artigo 44 da Lei Organica Municipal, assim como 
também o disposto no Art. 147, § 1° do Regimento Intemo da Casa Legislativa. Vejamos: 

Art. 44 - A iniciativa de Lei cabe a qualquer Vereador, às Comissdes da Camara, 

a0 Prefeito e aos cidadaos. 
§ 1° São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que disponham 

sobre: 
| - criação de cargos, fungdes ou empregos públicos no âmbito municipal, regime 

juridico dos servidores, aumento de sua remuneração e vantagens, estabilidade 

€ aposentadoria; 
Il - organizag&o administrativa do Poder Executivo e matéria tributaria e 
orgamentaria; 

Il - criação da Guarda Municipal e a fixação ou modificagéo de seus efetivos. 
() 
Art. 147.(..) 
§ 1° - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe & Mesa da Câmara, ao Prefeito, ao 
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Cumpre ressaltar que para aprovação do projeto exige-se o voto da maioria, desde que 

presente a maioria absoluta dos Vereadores, nos termos do art. 55, “caput”, da Lei Orgânica Municipal, in 
verbis: 

Art. 55 — A Câmara deliberará pela maioria de votos, presente a maioria absoluta 

de Vereadores, salvo exceções dos parágrafos seguintes. 

A Carta Máxima Nacional, em seu Art. 30, trata da competência suplementar do município 
sobre a legislação federal e estadual no que couber. Assim, a matéria tratada por referida Proposição de 
Lei não recebe percalços em seu caminho formal. 

A Lei Orgânica do Município de Matias Barbosa trata de quais seriam as competências do 
município em suas tratativas. Neste sentido, pela leitura do Capítulo | do referido Diploma Maior 
percebemos que andou bem o Nobre Edil ao levar tal Proposta de Lei à apreciação da Casa Legislativa. 
Comprovemos, então: 

Art. 8º - Compete ao Municipio prover a tudo quanto respeite ao seu interesse 

local, tendo como objetivo o pleno desenvolvimento de suas funções sociais e 

garantindo o bem-estar de seus habitantes. 

De forma geral, as emendas parlamentares são instrumentos utilizados para propor 
alterações em qualquer matéria legislativa sujeita a deliberação pelo Poder Legislativo. De fato, o processo 
orçamentário também é um processo legislativo, e a emenda parlamentar é a ferramenta utilizada pelo 
Poder Legislativo para participar da elaboração e alteração do orçamento público. 

As emendas ao orçamento são instrumento previstos na Constituição Federal, e é por meio 
delas que os parlamentares influem na alocação de recursos. Foi com a Emenda Constitucional nº 86 de 
2015 que o orçamento impositivo foi instituído, sendo reservada uma parcela do orçamento público para a 
execução obrigatória das emendas parlamentares, que passaram a ser nomeadas de emendas 
impositivas. 

O Projeto de Lei em debate visa dar publicidade as informações relacionadas às emendas 

impositivas do legislativo municipal, estabelecendo a necessidade de publicação dos dados relacionados 

nos veículos oficiais de comunicação do Poder Executivo Municipal. 

Importante é esclarecer que a Proposição de Lei busca criar, em última análise, uma função 
dentro do Poder Executivo, que não é autor do Projeto, o que traz a baila o longo debate sobre as 
proposições impositivas. Sobre o tema, ante a presença de debate extenso, já apontado por esta 
Procuradoria em oportunidades anteriores — nesta, peço vênia para simplificar esta manifestação, ao 
deixar de trazer a integra de decisões judiciais, evitando trechos repetitivos. 

Ocorre que, a simples inserção de informações em veículo de comunicação oficial já 
gera, salvo melhor juízo, qualquer interferência direta no funcionamento e na prestação de 
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buscado por todo gestor público, de modo a assegurar o direito fundamental de todo cidadão de acesso à 
informag&o, respeitados os limites e previsões legais. 

Leis municipais como a em debate não tratam da organizagéo da Administragéo Publica, mas 
de transparéncia administrativa, matéria em que a competéncia legislativa é concorrente entre os Poderes 
Executivo e Legislativo, posto que em nada interfere na estrutura da Administragéo ou no regime juridico 
dos servidores. 

A lei em questão não cria, extingue ou modifica órgão administrativo, tampouco confere nova 
atribuição a órgão da administragao publica. O fato de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por si só, 
não implica que ela deva ser de iniciativa privativa do Prefeito. Também, a legislação federal inspira-se no 
principio da publicidade, na sua vertente mais especifica, a da transparéncia dos atos do Poder Publico. 
Tal Lei enquadra-se, portanto, nesse contexto de aprimoramento da necesséria transparéncia das 
atividades administrativas, reafirmando e cumprindo o principio constitucional da publicidade da 
administraggo publica. 

É legitimo que o Poder Legislativo, no exercicio do controle externo da administragéo pública, 
o qual lhe foi outorgado expressamente pelo poder constituinte, implemente medidas de aprimoramento da 
sua fiscalização, desde que respeitadas as demais balizas da Carta Constitucional, fato que ora se 
verifica. 

Por fim, impossivel deixar de recordar o previsto no art. 5.°, inciso XXXIII, da CF/88, que 

prevé o direito fundamental ao acesso à informag&o: 

Todos tém direito a receber dos órgãos publicos informagdes de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, 

sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja 

imprescindivel & seguranga da sociedade e do Estado. 

Desse modo, não há dividas de que todas as medidas politicas que, de algum modo, 

impliquem a obrigagdo de assegurar publicidade à atividade pública possuem respaldo constitucional. 
Além disso, a determinag&o que se pretende instituir também encontra amparo na legislagéo federal. A Lei 
n.º 12,527, de 18 de novembro de 2011, regula o direito ao acesso a informações previsto no art. 5°, 

XXXIIl, da CRFB/88, disciplinando os procedimentos a serem observados pela União, Estados, DF e 
Municipios para a garantia dessa prerrogativa publica. 

il - CONCLUSAO 

Por tudo dito, não vislumbramos nenhum impedimento ao prosseguimento legislativo do feito, 
sendo que o mesmo pode seguir seu devido tramite legislativo e seguir para a apreciagdo dos DD 
Vereadores. 

Quanto à matéria, considerando os diversos diplomas legais a serem observados para que a 
proposição sob anélise cumpra os requisitos exigidos e detenha plena validade, é necessaria uma analise 
cuidadosa de Mossas Exceléncias. 
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Por derradeiro, importa esclarecer que o exame da Procuradoria Juridica cinge-se somente & 
matéria juridica envolvida, nos termos da sua competéncia legal, motivo pelo qual não se incursiona em 
discussdes de ordem técnica, bem como em questões que envolvam juizo de mérito sobre o tema trazido 
à apreciação. 

É o parecer. 
Salvo Melhor Juízo. 

Matias Barbosa, 13 de maio de 2024. 

* Natália Magri Bertolin 
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